
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS w
Um novo posso poro o tuturo

ANEXO [ - PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

Pregão ELETRONICO N' 0í412025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.003.0í68

sEssÃo PÚBLlcA: 151o1t2023,ÀS S:OO (nove) HORAS.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

IDENTIFICA DA PROPONENTE

A EMPRESA: DECLARA QUE:
í ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO
DE OBRA E, BEM COÍÚO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS
EM EMBALAGENS ADEQUADAS,
2 VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE rNrCrO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I)

DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO TNCIDE NAS VEDAÇÔES PREVISTAS NA LEI No 14.133t2021.
5 QUE O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DÊSTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO CITADO NO TERMO DE
REFERÊNCIA, TODOS OS BENS SERAO AVALIADOS, SOB PENA DE

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS |(5413338-9167
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cN PJ 04.207.638 I OOO1- 59

NOME DE FANTASIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM il NÃOil
ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:
CEP: E.MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
NO DA AGÊNCN:

MARCA'FA
BRIGANTE

T

rs I lnsta:@pmtiohugo
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DEVOLUÇÃO DE NÃO ACE|TE, CASO NÃO ATENDA A DESCRTMTNACÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ OUALIôADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
coTAÇÔES CONTENDO PREÇOS EXCESSTVOS, StMBOL|COS, DE VALOR
ZERO OU TNEXEQUíVE|S, NA FORMA DA LEGTSLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Hugo/RS I l54l3338-91.ó7
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Pregão ELETRÔN|CO No 014t2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.003/0168

À
MUNICíPIO DE TIO HUGO
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO

PORTADOR DO RG ABAIXO
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSAVE L LEGAL DA PROPONENTE,

CNPJ DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA CONDI S ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHAA SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO
A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO
AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO,

DECLARA, AINDA, PARATODOS OS FINS DE DIREITO, A TNEXSTÊNCA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, 

- 
DE DE2025.

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEI e Cpr)

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54],3338-9767
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ANEXOu-DECLARAÇAODE
ESTABELECIDAS NO EDITAL E

suJE§ÃoÀs coNDtÇÕEs
DE INEXISTENGIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO
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Pregão ELETRÔNICO No Oí4l2025
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 2025.003/0í68

(PAPEL TIIÚBRADO DA EIÚPRESA}

iúiÊnüÊôiõ óÊ sÊü' 'X??Ê'J3=1,?^"^j+? 
*.;a;r ai;, 

"'-?Ã, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

E CPF NO........ DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO
No INc. VI Do ART. No 68 DA LEI No 14.13312021, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃo EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDIZ ( )1.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 Observação: em caso afiÍmaiivo, &ssinalar a ressalva acima-

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | 154J,3338-9767
E-mail: gabinete@tíohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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(

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO |NCISO XXXilt
DO ARTIGO 70 DA CONSTITUICÃO FEDERAL DE í988
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (MODELO)

Pregâo ELETRONICO No 0í4/2025
PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 2025.003/0í68

(TDENTTFTCAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIC|TANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVTDAMENTE CONSTITUÍDO DE (|DENT|FICAÇÃO
CoMPLETA DA L|CITANTE), PARA F|NS DO D|SPOSTO NO EDTTAL DE
LtclTAÇÃo: Pregão ELETRÔNrcO No Oíd2025, DECLARA, SOB AS PENAS
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRONICO N'0í4/2025, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE
(PELO LTC|TANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÂO FOr, NO TODO OU
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í4'2025, POR QUALQUER MEIO OU
POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í4/2025 NÃO FOI INFORMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í4'2025, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR OUALQUER
PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO NO 0í4'2025 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D} OUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
oô pneeÃo ELETRoNTco N'0rnl2025 NÃo sERÁ, No roDo ou EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
OUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO NO 0í4'2025 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERTDA LTCTTAÇÃO'

E) OUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í4'2025 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETAOU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
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DE.-........ D82025.

REPRESENTANTE LEGAL
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QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICíPIO DE TIO HUGO-RS, ANTES DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

fl AUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMA-LA.
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ANEXO VI- DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

[NOME DA EMPRESA], IQUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A,
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, |NSCR|TA NO CNPJ SOB O No [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO] INOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

lxxxxl, TNSCRTTo No cPF soB o N. [xxxx], DECLARA, soB As
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3O DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSNTUíDAS POR
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 4. DO ART. 3. DA LEt COMPLEMENTAR No 123 DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006 E PELO ARTTGO 40 DA LEt N. 14.133t2021.
DECLARO, PARA FINS DA LC 12312006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

il MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÂO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3O DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123106 ALTERADA PELA LC 14712014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4,BOO.OOO,OO VALORES , ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEF|CIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÓES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3O DA LEI COMPLEMENTAR N' 123106
ALTERADA PELA LC 147120'14.

OBSERVAçÕES:

r ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERA INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC No 123t2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DI REITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-91'67
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LOCAL E DATA

NOME EASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: )(XXXXX.XXX-XX
CRC:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 lTio Hugo/RS I l54l3338'9767
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ
UTILIZAR FORMUúRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí4l2025
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 2025.003/01 68

À
MUNICíPIo DE TIO HUGO
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ NO

POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SR................,,. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
No
DO MUNICíPIO DE /UF OU DE OUALOUER OUTRA

EM ÂMBITO
PORÁRN DE

ENTIDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEM

DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Hueo/RS J (54!.3338-9167
E-mail: gabinete@tiohugo,rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

DE2025

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

E DO CPF NO......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO

PARTICTPAÇÃO EM LTCTTAÇÃO E OU TMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM
AADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM,

s
cNPJ 04.207.ó38 /OOO7-'9
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A

PREGÃO ELETRONICO N' 014/2025
PROCESSO ADMIN|STRATIVO No 2025.003/01 68

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
, LOCALIZADAÀ DECLARA, EM

DE D82025.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (541333e-9M7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

No
CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021 , QUE CUMPRE TODOS OS
REQUTSTTOS PARA HAB|L|TAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICTTATÔR|O NO
MUNICÍPIO DE TIO HUGO-RS - PREGÃO ELETRÔNGO NO 014/2025

ANEXO Vilt- DOS REQUISITOS DE

ANEXO IX-ATÀ DE REGISTRO DE

cNPJ 04.207.ó38l0001-59
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ATA DE REG]STRO DE PREÇOS NO

,, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA

O MUNICíP|O DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro
Progresso, na cidade de tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no

A4.2O7.63810001-59, neste ato representado(a) pelo PREFEITa MUNICIPAL, S''
VALDUZE BACK VOLLMER, portador(a) da Carteira de ldentidade no

expedida pela (o) e CPF no , doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .-...-...-.. inscrito(a) no CNPJ/h4F
sob o no

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de ldentidade no

expedida pela (o) e CPF no tendo em vista o que
consta no Processo no e em observância às disposições da
Lei no 14.13312021 , da Lei no 123/2006 e Decreto Municipal no, resolvem Registar
os Preços da Empresa acima, decorrente do Pregão Eletrônico n" 01412025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

T. GLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, CONSUMO E HIGIENE, PARA AS SECRETARIAS
E ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O EXERCíC]O DE2025, de acordo com as
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência Pregão
Elehônico no 01412025, que passa a fazer parle desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas
em primeiro lugar, por anexo do Edital, e Ata de Julgamento dos preços,
publicado no site Oficial do Município.

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54t,3338-9t67
E-mail: gâbinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I Insta:@pmtiohugo

, sediado(a) na em

cNPJ 04.207.ó38IOOO1-59

EMPRESA:
CNPJ:

RÊPRESENTANTE:
E.MAIL: TEL.:
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2. CúUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, é de 12 meses ou
seja 365 dias, com início na data de e encerramento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13A2421-

3. CLÁUSULATERCEIRA-DAVAL]DADE DOS PREçOS.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Uniáo, para o exercício
de 2024, na classificação abaixo:

Atividade: 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Atividade: 2021 Manutenção das Atividades da Secretaria da Educação;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Atividade: 2077 Manutenção do Ensino Fundamental 40%
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Atividade: 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde;
Elemento. 339030000000 Material de Consumo.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338'9t67
E-mâil: gabinete@üohugo.rs.gov.br I Face: /tíohugors I lnsta:@pmtiohugo

QUAN
T.

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRI

oR$

VALO
R

TOTA
LR$

ITE
NS

DESCRTÇÃO
MARCA
/FABRI
CANTE

1.
TOTAL POR EXTENSO:

3.1. A validade da Ata Registro de Preços será de 12 meses, ou seja 365 dias
a partirda sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, durante ao
qual o Município não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo
mediante outra licitação quando julgâr conveniente, sem que caiba rêcursos ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos

à detentora, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

cNPJ 04.207.ó38 /OOO1-s9
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Atividade: 2051 Manutençâo das Atividades da Secretária da Agricultura e Meio
Ambiente
Elemento. 339030000000 Material de Consumo

Atividade: 2049 Manutençâo das Atividades da Secretária da Assistência Social
Elemento. 339030000000 Material de Consumo

Atividade: 2063 Manutenção das Atividades da Secretária de Obras
Elemento. 339030000000 Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAISIPRAZO DE ENTREGA/NOTA FISCAL.

5.í Os produtos deverão ser entregues conforme Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, sendo a Nota Fiscal em nome do MunicÍpio.
5.2 Os produtos deverão ser entregues prazo máximo de í5 dias corridos, a
contar do recebimento da nota de empenho e ordem de compras, na Unidade
Básica de Saúde, cito, Rua Florianópolis, 136, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS.
5.3 Nos seguintes horários: Manhã das 8:00 às 11:30h, Tarde das 13:00 às
16:30h.

6. CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO.

6.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega e aceite
do objeto ao município. O pagamento será efetuado mediante transferência entre
contas ou via boleto. No caso de incorreção nos documentos apresentados,
inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituÍdos à adjudicatária para as
correções necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes e ao
prazo de pagamento será contado da data de reapresentação do documento
corrêtamente preenchido.

7, CúUSULA SÉT]MA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuÇáo da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

202',t:

Rua Venezuelâ, 285 - B. PÍogresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS I l54l 3338-9767
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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7.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços regi§trados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratâção direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei na 14.133, de 2021 .

7 .1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado, confurme critérios definidos para a conkataÉo.

8. NEGOCnçÃODEPREçOSREGTSTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.2Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o compromisso.

8.4 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

8.5 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e

na legislaçâo aplicável.

8.6.Na hipótesê de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.í o órgão ou
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entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.7. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no arl" 124 da Lei no 14.133, de
2021.

9.1 .O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1-2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3 Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

aíligo27, § 20, do Dêcreto no 11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de2A21.

9.1.4.í Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas Termo de Referência.

10.1 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em

MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS
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entidadê participante, caso no qual caberá âo respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2O23).

10.3 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Tio Hugo, de2O25.

VALDUZE BACK VOLLMER
Prefeita Municipal
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11 coNDrçÕEs GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações dâ Administração ê do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO ao edital PREGÃO ELETRÔNICO N'
o14t2025.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achâda em ordem, vai assinada pelas
partes.

Representante Fornecedor
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